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1 LEI N.O 5.123, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
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l concede isençao tributéria para a
l vinhaimplantaçâo do Programa
1
i Casa Minha Vida - PMCMV.
)
l
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

( L E I :

r Art. 1.0 Esta lei dispöe sobre isençâo tributéria para a implantaçâo do
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV relativa à incidência dos seguintes tributos:

I - imposto sobre Transmissâo de Bens lmtweis por Ato Oneroso t'inter
vivos'', especificamente e eyclusivamente, sobre as transmiss-oes de propriedades
imobiliérias que vierem a integrar o Programa',

11 - imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
durante a fase de construçâo;

lIl - imposto sobre a Prestaçâo de Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN incidente sobre a construçâo dos empreendimentos vinculados ao Programa. j
j 1.0 Para fins de isençâo do previsto nos incisos 1, 11 e lII deveré o

construtor princiqal encaminhar à Secretaria Municipal da Fazenda, na forma de
regulamento, as Informaçöes relativas aos serviços prestados de forma individualizada
para cada empreendimento.

j 2.O A isençâo que tratam os incisos 1, 11 e Ill abrange apenas as etapas
de aquisiçâo do im6vel pelo construtor e a aquisiçâo do empreendimento conclufdo pela
Caixa Econômica Federal.

Ad. 2.O Isenta das taxas relacionadas com a aprovaçâo do projeto, alvaré
de construçâo, licenciamento ambiental e cada de habite-se 9s projetos relacionados ao '

C Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV. '

Ad.3.O Os beneficios desta Iei incidirâo nos empreendimentos para as .
famflias com renda de até 3 (três) salârios mfnimos nacional.

Ad. 4.9 Autoriza o Executivo a doar à Caixa Econômica Federal, em nome
do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. instituîdo pela Lei Federal n.0 10.188, de 12 '
de fevereiro de 2001, as éreas de sua propriedade, Matr'lculas n.os 36.529 e 33.038, para
os empreendimentos para as familias com renda de até 3 ( três) salârios mfnimos
nacionais, para operacionalizaçâo do Programa Minha Casa Minha Vida. '

:Parégrafo ûnico
. NO momento da doatxo OS im6veis Serâo gravados Com

léusula de reversâo, para O caso da Obra nâO iniciar no prazo de 18 (dezoito) meses, Ou ;C 
(

Para O CaSO de Sef-lhe dado t1SO diverso do estabelecido. '
I
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Art 5.0 A utilizaçâo dos beneficios desta 1ei de forma indevida constitui
S ' à multa sobre ofraudulento contra a fazenda municipal e sujeitarâ o responsévelato

imposto devido sem prejuizo das sançöes penais previstas em lei.

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
tl , .

GABINETE 6o PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 deE
i agosto de 2009.
' 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

PERCIVAL SO A D IVEIRA,
Prefeito unicipal.i

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger 1.
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